
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2023. 
(Do Sr. Júlio Cesar) 

Requer ao Excelentissimo Ministro dos 

Transportes, José Renan Vasconcelos Calheiros 

Filho, pela Secretaria Nacional de Trânsito – 

SENATRAN, informações pertinentes às multas de 

trânsito aplicadas pelos Departamentos Estaduais 

de Trânsito (DETRANs) entre os anos de 2022 e 

2023, em todo o território nacional com o intuito de 

colaborar com estudos legislativos. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 2º do art. 50 da 

Constituição Federal, combinado com os artigos 115, inciso I, e 116, ambos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD, que seja encaminhado, por 

intermédio da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, requerimento de informação 

ao Excelentíssimo Senhor Ministro dos Transportes, José Renan Vasconcelos 

Calheiros Filho, pela Secretaria Nacional de Trânsito – SENATRAN. A solicitação 

tem o objetivo de obter informações sobre multas de trânsito aplicadas pelos 

Departamentos Estaduais de Trânsito (DETRANs) entre os anos de 2022 e 2023, 

em todo o território nacional, visando colaborar com estudos legislativos. 

O pedido visa fornecer subsídios e dados estatísticos relevantes 

relacionados às infrações de trânsito cometidas por motocicletas de até 170cc e 

automóveis de até 1000cc, a fim de fundamentar estudos que visem aprimorar a 

legislação de trânsito. Assim, solicitamos as seguintes informações sobre as multas 

aplicadas entre os anos de 2022 e 2023, segregadas por categoria de veículo: *C
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1. Número total de multas aplicadas e valores 

arrecadados por estado para motocicletas em geral, e 

especificamente para aquelas de até 170cc. 

2. Número total de multas aplicadas e valores 

arrecadados por estado para automóveis em geral, e especificamente 

para aqueles de até 1000cc. 

Ressaltamos que esses dados serão utilizados exclusivamente para 

fins legislativos, auxiliando nos estudos de minha autoria em andamento e visando 

o aprimoramento da legislação de trânsito em benefício de toda a sociedade. 

JUSTIFICATIVA 

No Brasil, uma parcela significativa do tráfego é composta por 

motocicletas de até 170cc e automóveis de até 1000cc. Estes veículos são 

frequentemente utilizados como meio de transporte diário por uma ampla gama de 

cidadãos, desde estudantes e trabalhadores até profissionais autônomos. Por isso, 

é crucial entender o comportamento de trânsito deste grupo específico para 

aprimorar as políticas públicas de trânsito. 

A análise dos dados resultantes deste levantamento poderá contribuir 

para o aprimoramento da legislação de trânsito. Portanto, a justificativa para este 

requerimento reside na necessidade de dados específicos para uma melhor 

compreensão do comportamento de trânsito dos condutores destes veículos. Com 

esta informação em mãos, poderei trabalhar para melhorar a segurança viária em 

todo o território nacional. 

Sala das Sessões,        de                        de 2023. 

Deputado JÚLIO CESAR 
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